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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°48/2023 

 

Contratante: Município de General Câmara.  
Contratada: J.O. da Silva Reformas, Construções e Consultoria - ME.  

Objeto: Repactuação do contrato original, referente a prorrogação do 

prazo de vigência, ficando prorrogado pelo período de 6 (seis) meses, 
até 28 de março de 2024. 

Procedimento Licitatório: Inexigibilidade de Licitação nº02/2023. 

Data de assinatura: 28/09/2023.  

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°44/2023 

 

Contratante: Município de General Câmara.  

Contratada: Milton Luiz Fiel Pires - ME  
Objeto: Repactuação do contrato original, referente a prorrogação do 

prazo de vigência, ficando prorrogado pelo período de até 6 (seis) 

meses, ou seja, 27 de março de 2024, podendo ser revogado antes deste 
prazo em razão da finalização da licitação do mesmo objeto. 

Data de assinatura: 27/09/2023.  

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Nº 032/2023 

De 06 outubro de 2023 

 

Decreta Ponto Facultativo 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES DE 

GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do Sul, no seu uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme Lei 

Municipal nº 1892/2014, DECRETA: 

 

Art.1°- É considerado PONTO FACULTATIVO, o expediente 

integral do dia 13 de outubro de 2023, em virtude das festividades do 

Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 06 de outubro de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 
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